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PALAVRAS DE ABERTURA  

 

RUI NUNES 

PRESIDENTE DO 3º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 

 

AFECTAÇÃO DE RECURSOS PARA A SAÚDE: PERSPECTIVAS PARA UM NOVO SNS. Porquê a 

escolha deste título?  

 

 

Porque a bioética, enquanto ética aplicada às ciências da vida, mergulha as suas raízes na 

interacção do homem com a sociedade e com o ambiente que a envolve. Mas esta interacção visa 

a promoção integral do ser humano respeitando a sua dignidade e os seus direitos fundamentais. E 

a justiça distributiva é, neste contexto relacional, a matriz de onde emanam não apenas os 

critérios operativos de repartição dos bens sociais mas o próprio fundamento das instituições 

democráticas. 

 

Também, porque a saúde e a sua promoção são cada vez mais consideradas como determinantes 

para o exercício da liberdade individual e, a fortiori, para uma verdadeira igualdade de 

oportunidades. Só se é livre em igualdade e só se é igual em liberdade. 

 

De toda a evidência, o sistema de saúde português e o seu eixo vertebral – o Serviço Nacional de 

Saúde – devem ser reapreciados à luz de novas correntes do pensamento que garantam não 

apenas a universalidade na cobertura e a equidade no acesso, mas também, valores muito caros à 

tradição médica – e das outras profissões da saúde – tais como a liberdade de escolha ou o 

exercício em moldes liberais. Organizar, programar e implementar um Novo SNS, mais do que 

uma tarefa árdua, é um imperativo ético que a sociedade portuguesa deve assumir globalmente. 

 

Importa, então, inscrever o Novo SNS num quadro de valores inalienáveis numa sociedade 

moderna, democrática e plural. Esta plataforma pode alicerçar-se não apenas na dignidade da 

pessoa doente mas, também, no conceito de eficiência na utilização dos recursos e sempre sob o 

escrutínio da sociedade e dos seus legítimos representantes. Na esteira de este quadro de valores 

a utilização criteriosa de cada Euro-Saúde pode determinar não apenas um Novo SNS mas, 

sobretudo, uma sociedade mais justa e equitativa.  
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A PROTECÇÃO DA SAÚDE COMO DIREITO CIVILIZACIONAL 

 

Daniel Serrão 1 

 

 

1-  Breve introdução sobre o adoecer humano como acontecimento individual e biográfico. 

 

2- O homem como ser social. Relação entre a sociabilização e o adoecer humano. Agressividade 

social e doença, física e psíquica. 

 

3- Definição de saúde: a perífrase da O. M. S.. Conceito de bem-estar como síntese pessoal do 

modo de ser e de estar no mundo e com os outros. 

 

4- A protecção da saúde nas civilizações antigas: o caso da civilização ameríndia pre-colombiana, 

segundo Sahagún (1541). 

 

5- A protecção da saúde nas civilizações ditas modernas, tributárias do progresso científico e da 

evolução tecnológica. A concepção do Serviço Nacional de Saúde do Reino Unido como 

estrutura para a protecção da saúde. A evolução para um sistema de prestação de cuidados 

curativos às pessoas doentes. 

 

6- A protecção da Saúde Pública na civilização pós-moderna: dificuldades éticas, políticas e 

financeiras. 

 

7- Protecção da saúde e responsabilidade pessoal pelo adoecer individual: a questão do tabaco. 

  

                                                           
1 Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 
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CRITÉRIOS DE JUSTIÇA PARA A REFORMA DO SISTEMA DE SAÚDE 

 

Rui Nunes 1 

 

 

Todos os cidadãos devem dispor dos meios necessários para um desempenho aceitável, nos 

planos físico e psicológico, estando, assim, possibilitado o acesso a um leque razoável de 

oportunidades sociais. A deficiência e a incapacidade, ao restringirem as oportunidades que, de 

outra forma, estariam ao alcance do indivíduo, são observadas como situações injustas e não 

apenas como o resultado de forças aleatórias da natureza. Pelo que é possível deduzir-se que o 

direito à protecção e à promoção da saúde é determinantes para o exercício de uma efectiva 

igualdade de oportunidades, numa sociedade livre, inclusiva e solidária. 

 

O conceito de justiça enquanto equidade, implica que o critério subjacente à distribuição da 

riqueza entre os membros da sociedade seja essencialmente baseado na necessidade individual. A 

obtenção de equidade no acesso aos bens sociais primários implica uma redução sistemática de 

disparidades entre as pessoas. A melhoria global da saúde da população, medida quer através dos 

indicadores de saúde quer através do índice de satisfação dos cidadãos, reside tanto na diminuição 

das disparidades culturais, económicas e sociais, como na qualidade dos serviços de saúde. Como 

opção ética e ideológica, o conceito de equidade pode ter diferentes implicações sociais e 

económicas: equidade na afectação de recursos, equidade na prestação de cuidados de saúde, e 

ainda equidade no pagamento desses cuidados de saúde. 

 

Este direito à protecção da saúde é hoje considerado como um direito civilizacional que implica 

claramente a universalidade de acesso a um pacote básico, determinado por procedimentos justos 

e transparentes. Mas, está igualmente em causa a necessidade de se estabelecerem prioridades na 

saúde e de se promover a eficiência do ponto de vista económico através da adequada gestão dos 

recursos financeiros e dos meios humanos e materiais. A macro-afectação de recursos para a 

prestação de serviços à população, assim como o racionamento subsequente, devem ser 

igualmente efectuados sob critérios de transparência, responsabilidade e accountability.  

 

 

                                                           
1 Serviço de Bioética e Ética Médica, Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 



2º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 
Afectação de Recursos para a Saúde: Perspectivas para um Novo SNS 

 8 

BENCHMARKS OF FAIRNESS FOR HEALTH CARE REFORM: A POLICY TOOL 

FOR DEVELOPING COUNTRIES 

 

Norman Daniels, PhD 1 

 

 

In 1999, teams of collaborators from Columbia, Mexico, Pakistan, and Thailand adapted a policy 

tool originally developed for evaluating US health insurance reforms into “benchmarks of fairness” 

for assessing health system reform in developing countries. I describe briefly the history of the 

benchmark approach, the ethical foundations for it, the tool itself, and some of the uses to which 

it is being put. 

 

Fairness – or perhaps “social justice” is the closest notion – is a multi-dimensional concept that 

includes concerns about equity, efficiency, and democratic accountability. Specially, fairness in the 

design of the health sector involves three aspects of equity: equity in exposure to risk factors and 

health outcomes, equity in access to all forms of care, and equity in financing. Fairness also 

includes efficiency in management and allocation, so that needs can be met under resource 

constraints. Finally, it includes democratic accountability and some aspects of patient and provider 

autonomy. The benchmarks integrate these concerns.  

 

The benchmarks tie these general aspects of fairness to various operational criteria. Some of these 

criteria can be operationalized through specific indicators; others may involve judgement to 

determine the degree to which they are satisfied. Reforms are evaluated by scoring them 

according to the degree to which they improve the situation relative to the status quo on each of 

the criteria, e.g. on a scale of -5 to 5, with 0 representing the status quo. A rationale is provided 

for the scoring, providing an objective base of reasons for the evaluation. Without clarity in the 

rationales, objectivity is lost. The object is to promote deliberation about fairness across the 

disciplinary divisions that keep policy analysts and the public from understanding how tradeoffs 

among these features of system reform affect the overall fairness of the reform. 

 

The benchmarks can be used at both national and provincial or district levels. In Mexico and 

Portugal, they have been used to evaluate national level reforms. In Thailand and Pakistan, they are 

used at the district and provincial levels to evaluate decentralization plans. In Central America, an 

                                                           
1 Professor of Ethics and Populations Health, Harvard School of Public Health 
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adaptation of the benchmarks is being used to monitor public health reforms in five countries. 

Also, PAHO is using an adaptation of the benchmarks to evaluate the effects of health reforms in 

Chile on gender issues. In Cameroon, we are beginning a project that will incorporate the 

benchmarks into medical education so that medical students in their 6th year can use the 

benchmarks to evaluate reforms at the district level. 
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MODELOS DE GESTÃO HOSPITALAR 

 

Guilhermina Rego 1 

 

 

A protecção da saúde, dado que respeita a um direito fundamental, reforça a tradicional discussão 

em torno da gestão de um serviço público poder, ou não, estar sob a alçada de uma entidade 

privada. As grandes questões em confronto nesta temática – a gestão privada dos serviços 

públicos – prendem-se, por um lado, com a obtenção de lucro e, por outro, com a verdadeira 

essência de um serviço desta natureza. Parece existir alguma oposição entre a lógica inerente a 

cada um destes objectivos: a solidariedade no financiamento e a universalidade de acesso versus a 

obtenção de lucro numa óptica pura de gestão empresarial. 

 

A introdução de novos modelos de gestão reflecte a resposta das instituições de saúde a uma 

sociedade cada vez mais exigente. Observam-se profundas alterações na estrutura tradicional da 

administração pública – predominante na gestão dos serviços desta natureza – com a finalidade de 

obter ganhos em saúde da população. Procura-se uma estrutura flexível e centrada no princípio da 

racionalidade económica e na lei da procura e da oferta. Esta mudança não se refere apenas à 

reforma do sistema de saúde ou a uma alteração pontual do estilo de gestão dos hospitais 

portugueses. Parece, também, reflectir a necessidade de redefinir o papel do Estado na sua relação 

com a sociedade. 

 

O actual modelo de gestão hospitalar parece ser incapaz de concretizar os objectivos a que se 

propõe no atinente à eficiência na gestão, à eficácia administrativa e até mesmo ao nível da 

qualidade na prestação. Assim, os objectivos deste trabalho são: a) caracterizar os diferentes 

modelos de gestão hospitalar e, b) avaliar em que medida estes modelos incrementam a eficiência 

nos serviços de saúde. 

 

Parece estar em causa a inadequação da situação vigente na actualidade, ou seja a existência de um 

único modelo, revisto no correspondente estatuto jurídico, que regulamenta a actividade 

organizacional dos serviços de saúde. Em nosso entender, é fundamental experimentar novos 

modelos de gestão, ou seja a adopção de soluções intermédias sustentadas numa pluralidade de 

                                                           
1 Serviço de Bioética e Ética Médica, Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 
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estatutos jurídicos. Trata-se, também aqui, da adopção de uma lógica concorrencial entre as 

diversas modalidades de gestão dos hospitais e de outros serviços públicos. 
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A DIGNIDADE HUMANA COMO IMPERATIVO ÉTICO PRIMORDIAL 

 

Michel Renaud 1 

 

 

O conceito de dignidade apresenta-se como fundamental na filosofia ética. Além da sua história 

movimentada, este conceito é muitas vezes considerado como evidente e exigido para 

fundamentar o respeito pelo ser humano. As avaliações múltiplas e divergentes na prática bioética 

mostram contudo que a dignidade não é compreendida de modo semelhante em todos os 

universos culturais. Será possível discernir as linhas de demarcação das tentativas de 

fundamentação do conceito de dignidade? 

 

A preocupação desta comunicação incide em primeiro lugar na elucidação dos níveis 

epistemológicos em que este conceito intervém. Deste modo perguntar-se-á se é legítimo fazer 

intervir o conceito de dignidade na perspectiva biológica, na perspectiva psicológica, social, jurídica 

e política. Será que se assiste a uma explosão do conceito, de tal modo que a sua equivocidade é 

inevitável, ou será que existe um sentido primordial que marca todos os usos do conceito 

resultando de uma «exportação» metodológica? Tentar-se-á deste modo articular principalmente 

o sentido ético da dignidade com a esfera do direito e da política. Por outro lado, se a ética não 

pode ser imposta eticamente parece resultar a fragilidade ética do conceito de dignidade, o qual 

nunca está ao abrigo de novas interpretações ou de interpretações empobrecidas. 

  

                                                           
1 Universidade Nova de Lisboa 
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RELATIVISMO CULTURAL E VALORES ÉTICOS UNIVERSAIS 

 

Walter Osswald 

 

 

Reconhecendo embora a dificuldade de definir “cultura”, não parece ousado afirmar que existe 

um razoável consenso acerca dos seus fins próprios que são o desenvolvimento integral de toda e 

cada uma pessoa, o bem da comunidade e o serviço a todo o género humano. Se assim é, então a 

cultura almeja e torna possíveis formas de existência que são assinaladas pelo bem comum e se 

orientam por princípios éticos fundamentais e fá-lo através da criação de obras, modos de pensar, 

teorias e debates. A cultura dominante neste nosso mundo actual, aquela que se convencionou 

chamar pós-moderna, caracteriza-se por heterogeneidade, quando não fragmentação (alguns 

diriam pulverização), convivência ou coexistência de componentes regionalistas e tensão entre 

esforços globalizantes (catecismo neoliberal, dúvida sistemática acerca de pressupostos 

geralmente aceites – como p. ex. a verdade científica -, ambição de servir de alternativa às 

religiões e à ciência, etc.) e iniciativas de grupos e minorias, que exigem respeito, reivindicam 

direitos de cidadania e reconhecimento da sua existência, em pé de igualdade com a “grande” 

cultura (p. ex., a subcultura de grupos extremistas ou a da droga). 

 

A aceitação de uma validade relativa das culturas e a negação da existência de uma única cultura 

universal parecem indicar a extrema dificuldade de delinear uma axiologia comum e de 

características aceites por todos. O risco de aceitar uma cultura única, transnacional, como 

garante de um igualmente único sistema de valores éticos, é obviamente demasiado grande e 

constitui uma ameaça à liberdade. A resolução do dilema poderia resultar da adopção de algumas 

premissas simples: a cultura exige, implicitamente, um sistema de valores, mas várias culturas 

podem (e devem, diríamos) confluir em valores éticos universais, que lhes permitam divisar 

sentido e propósito para a vida dos homens. Assim se garante a auto-avaliação das potencialidades 

humanas, à luz do sistema de valores que reflicta os ideais orientadores da vida humana desejável. 

Valores como a dignidade da pessoa, a sua vida, liberdade, responsabilidade, capacidade de 

oferecer solidariedade, de amar a verdade, de servir a justiça, de ser coerente, de aceitar a 

alteridade como complemento indispensável da identidade, de aí encontrar a raiz da solicitude – 

afiguram-se-nos como podendo constituir pilares adequados para a construção do edifício ético 

comum às culturas humanas. 
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SISTEMAS DE INFORMAÇÃO NUMA SOCIEDADE GLOBAL 

 

Altamiro da Costa Pereira, João Fonseca 1 

 

 

A crescente utilização de novas tecnologias e sistemas de informação e comunicação, de que a 

Internet é o principal exemplo, tem sido um dos factores mais importantes na construção da 

sociedade actual. Na Saúde, esta utilização tem vindo a alterar muitos dos tradicionais paradigmas 

do ensino, investigação e prestação de cuidados. Devido a um acesso facilitado, a informação 

relativa à Saúde deixou de ser monopólio de profissionais sendo, actualmente, o segundo tema 

mais procurado pelos utilizadores da Internet. A telemedicina tem também ajudado a encurtar 

distâncias e mesmo a ultrapassar as fronteiras das nações. Mais recentemente, o comércio 

electrónico na área da saúde, incluindo o de produtos farmacêuticos, faz repensar as relações 

entre consumidores e prestadores de serviços. 

 

Todavia, a enorme esperança em sistemas de informação descentralizados, partilhados e credíveis 

que pudessem combater velhas inequidades no acesso à Saúde confronta-se com novos mitos e 

efeitos indesejados. A crença na “informatização global” como moderna panaceia tem criado falsas 

expectativas a profissionais e utentes e servido para justificar a actual inoperância de alguns dos 

principais responsáveis pelos sistemas de saúde. Também, a disponibilização de grandes 

quantidades de informação não assegura nem a sua relevância nem a sua qualidade. Informação 

excessiva, desadequada, contraditória, enviesada ou mesmo errada são apenas alguns dos efeitos 

mais perversos de pesquisas incautas feitas por navegantes nos oceanos e escolhos da informação 

disponível. 

 

Embora não sendo novos, os problemas relacionados com a segurança e a confidencialidade são 

hoje mais prementes pois se tornou bem maior a capacidade de processamento e de inter-

relacionamento de dados pessoais pelos sistemas informáticos. Contudo, esta mesma capacidade 

permite elevar a integração dos cuidados de saúde e a investigação clínica e epidemiológica a níveis 

anteriormente apenas sonhados, podendo assim contribuir para uma melhoria significativa da 

Saúde Humana. 

 

                                                           
1 Serviço de Bioestatística e Informação Médica, Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 
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Por outro lado, o acesso aos sistemas de informação de Saúde tem estado condicionado, tal como 

outros bens, serviços ou avanços tecnológicos, pelo grau de desenvolvimento socio-económico 

das sociedades. Paradoxalmente, a implementação e uso destes sistemas permitiria fazer uma 

gestão mais objectiva e racional, contribuindo assim para uma distribuição e utilização mais 

adequadas e equitativas dos recursos humanos e materiais nas organizações de saúde e na 

sociedade em geral. Também, a utilização destes sistemas, sendo cada vez mais justificada devido à 

crescente complexidade da prestação de cuidados, acabará por influenciar directamente os 

próprios doentes, mormente na área do diagnóstico, no apoio à decisão clínica e na continuidade 

dos cuidados médicos. Na área da terapêutica, por exemplo, existem já sistemas que aumentam a 

segurança e eficácia dos medicamentos através da redução de erros médicos na prescrição, de 

erros farmacêuticos na distribuição ou de erros de enfermagem na administração de fármacos. 

Estes sistemas podem ainda contribuir para uma prescrição mais adequada e económica, 

sobretudo se articulados com protocolos clínicos e formulários que incluam informação 

comparativa sobre custos. 

 

Finalmente, a facilidade de acesso pelo doente ao seu registo clínico electrónico aliada a uma 

educação interactiva poderão vir a contribuir decisivamente para uma sua participação mais activa 

na gestão da própria doença, tanto no plano preventivo como curativo, colocando-o, eticamente, 

no centro do sistema de saúde. 
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O ENFERMEIRO E O RESPEITO PELAS CRENÇAS RELIGIOSAS DO UTENTE 

 

Eunice Martins Henriques 1 

 

 

O respeito à autonomia do paciente estende-se aos seus valores religiosos. Tais valores não 

podem ser desconsiderados ou minimizados por outrem, em particular pelos profissionais de 

saúde, a despeito dos melhores e mais sinceros interesses destes. Ademais, os valores religiosos 

podem ser uma força positiva para o conforto e a recuperação do paciente se ele estiver seguro 

de que os mesmos serão respeitados. 

 

As crenças religiosas estão entre as mais profundas convicções do ser humano, cuja vida é 

tremendamente influenciada pela sua visão dos atributos de Deus, dos atributos das outras 

pessoas (a santidade da vida) e da sua relação pessoal com Deus (comunicação e obediência aos 

seus mandamentos). O respeito mútuo pelas convicções pessoais faz com que haja uma relação 

pacífica entre as pessoas na actual sociedade pluralista em que vivemos. Respeitar as convicções 

religiosas do utente significa respeitar a autonomia e autodeterminação individual, o que se 

fundamenta no princípio da dignidade da natureza humana. 

 

A Constituição da República Portuguesa (CRP) protege este direito de todos os cidadãos. A 

liberdade de consciência e de religião é um dos direitos fundamentais. É ele a principal 

especificação da natureza humana, que se distingue dos seres animais pela capacidade de 

autodeterminação consciente de sua vontade. O direito à protecção da saúde também está 

consagrado na CRP e assenta num conjunto de valores fundamentais como a dignidade humana, a 

equidade, a ética e a solidariedade. 

 

Na Lei de Bases da Saúde (Lei 48/90, de 24 de Agosto) estão estabelecidos direitos mais 

específicos, orientadores da Carta dos Direitos e Deveres do Doente, onde estão incluídos, entre 

outros, o direito a ser tratado no respeito pela dignidade humana, o direito ao respeito pelas suas 

convicções culturais, filosóficas e religiosas, o direito a ser informado sobre a sua situação de 

saúde bem como o direito a obter uma segunda opinião sobre a sua situação. 

Há várias religiões cujos princípios podem conflitar com alguma forma de tratamento médico ou 

com o tratamento médico em geral. O caso das Testemunhas de Jeová ilustra a aplicação destes 

                                                           
1 Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulbenkian de Lisboa 
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princípios. Por uma questão de consciência religiosa, as Testemunhas de Jeová recusam 

transfusões de sangue alogénico, mas não recusam o tratamento médico em geral. Elas acreditam 

que “a questão (…) envolve os princípios mais fundamentais sobre os quais baseiam suas vidas. A 

relação com seu Criador e Deus está em jogo. A recusa às transfusões constitui uma regra de 

conduta a ser observada, ainda que a sociedade a ignore ou menospreze.  

 

No entanto, tais posições podem gerar um conflito entre a consciência do paciente e a do 

enfermeiro, já que na nossa profissão nos fomos habituando a uma abordagem centrada nos 

nossos deveres. Entretanto, por uma questão de lógica e ética, seria totalmente inadequado que o 

enfermeiro, consciente ou inconscientemente, reagisse à recusa de um paciente no sentido de 

colaborar em privá-lo de tratamento médico ou algo que lhe seja de direito receber. 

 

De acordo com a Lei de Bases da Saúde: “A formação do pessoal deve assegurar uma qualificação 

técnico-científica tão elevada quanto possível tendo em conta o ramo e o nível do pessoal em 

causa, despertar nele o sentido da responsabilidade profissional, sem esquecer a preocupação da 

melhor utilização dos recursos disponíveis e, em todos os casos, orientar-se no sentido de incutir 

nos profissionais o respeito pela vida e pelos direitos das pessoas e dos doentes como o primeiro 

dever que lhes cumpre observar.” 

 

Hoje em dia, alguns médicos (mais de 90.000) e instituições procuram conciliar o tratamento 

médico e o respeito às crenças religiosas dos pacientes, provendo-lhes um tratamento de 

qualidade dentro do que lhes é moralmente aceitável. Existem mais de 190 centros no mundo, 

muitos deles na vizinha Espanha, que têm equipas multidisciplinares treinadas e equipamento que 

lhes permite empregar tratamento médico e cirúrgico sem transfusões de sangue. A forma de 

tratamento sem sangue constitui um desafio científico, como tantos outros, que tem impulsionado 

grandes avanços na área médica. 

 

Como enfermeiros, procuremos ter conhecimentos adequados para poder colaborar não só em 

tratamentos alternativos, hoje já bastante divulgados, ao mesmo tempo que realmente 

respeitamos o direito do doente decidir, de forma informada, mesmo que não concordemos com 

as suas crenças religiosas. 
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PRESCRIÇÃO MÉDICA. VALORES E PRINCÍPIOS MÉDICOS 

 

Fátima Monteiro, Guilhermina Rego, Rui Nunes 1 

 

 

INTRODUÇÃO: A problemática da prescrição médica envolve uma análise abrangente dos vários 

agentes que intervêm neste processo e que parecem interligar-se. Atendendo à actual estrutura 

organizacional da saúde em Portugal, parece estar em causa uma nova forma de actuação clínica 

assente em valores éticos e sociais unanimemente partilhados. Os objectivos deste estudo são: a) 

averiguar o estado actual da actuação médica em clínica geral, no referente à prescrição de 

medicamentos, e  b) determinar o impacto da investigação no campo dos valores. 

 

MATERIAL E MÉTODOS: Foi efectuado um inquérito cuja finalidade é a de avaliar a sensibilidade do 

médico para as questões directamente relacionadas com a prescrição. Este questionário constou 

de perguntas fechadas e foi dirigido a 100 médicos de clínica geral tendo-se obtido uma 

percentagem de respostas de 53%. A informação quantitativa foi analisada de acordo com as 

técnicas estatísticas descritivas e inferenciais, como sejam o cálculo de variância, medidas de 

tendência central e dispersão, particularmente recorrendo a intervalos de confiança para 

estimativas pontuais de proporções. Pretende-se pela leitura dos resultados obtidos interpretar a 

actuação médica em clínica geral. 

 

RESULTADOS E CONCLUSÕES: Os resultados deste estudo evidenciam que o acto de prescrever deve 

atender essencialmente a factores como: a) o melhor interesse do doente, b) o princípio da 

beneficência, c) o rigor científico, d) a efectividade do produto farmacológico, entre outros 

factores. No que se refere à prescrição de medicamentos genéricos, parece não existir ainda 

sensibilidade quanto à sua utilidade, desde logo como factor de incremento da eficiência do 

sistema e, portanto, de melhoria da equidade no acesso. 

  

                                                           
1 Serviço de Bioética e Ética Médica, Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 
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O CONHECIMENTO GENÉTICO E SUAS IMPLICAÇÕES NA DIVISÃO DO 

TRABALHO NA ECONOMIA, NA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA E NA SOCIEDADE 

 

Henrique Nunes Vicente de Amaral Dias 1 

 

 

À medida que formos operacionalizando os conhecimentos adquiridos acerca do genoma humano, 

os indivíduos manifestarão uma apetência natural para uma crescente diferenciação dos produtos 

deste mercado. A indústria e a lógica da sua estrutura de mercado, oligopolista, reforçarão esta 

tendência. Consequentemente, o crescimento exponencial de produtos genéticos diferenciados e 

do próprio conhecimento genético, entendido como uma General Purpose Technology (GPT), 

acentuará o individualismo e um ainda maior aprofundamento da divisão técnica do trabalho. 

 

Tal como T.S. Eliot previra, assistiremos a uma híper-departamentalização das elites dominantes, 

cuja mundivisão particular de cada uma, cristalizada num certo autismo, debilitará a noção de 

equidade, por um lado, e a de uma codificação ética universal, por outro. O futuro entrevê-se 

assim antiplatónico, com a atomização do conceito de Rei-Filósofo. 

 

Este fenómeno terá igualmente implicações no modo de organização das economias de mercado, 

que radica num processo de concorrência, inerente a uma cada ideia de evolução biológica: só os 

mais aptos, natural ou artificialmente, é que triunfam. 

 

Num mundo dominado pelo interesse e gostos individuais, onde o poder da informação se 

constitui como um vector dominante e em que a especialização das elites barbariza verticalmente 

as sociedades, a desconfiança generalizada, com a consequente rejeição da informação, tornar-se-á 

numa realidade concreta. 

 

Neste contexto, os códigos éticos assumem uma importância vital, pois são um mecanismo de 

sobrevivência da espécie, um dispositivo natural para minorar a suspeição e aumentar as vantagens 

da divisão do trabalho. 

Como compatibilizar os avatares do conhecimento genético, nomeadamente o sublinhar da 

predominância do individualismo, e a necessidade imperiosa de uma codificação ética universal? 

                                                           
1 Universidade Portucalense 
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O PREÇO DE UMA ESPERANÇA: CUSTO-EFECTIVIDADE EM PMA 

 

Ilda Pires 1 

 

 

Os tratamentos de infertilidade têm sofrido avanços consideráveis nas últimas duas décadas, 

graças sobretudo às técnicas de micromanipulação. No entanto, quanto mais rápido é o progresso 

de uma determinada área da Medicina mais difícil será manter uma boa relação de custo-

efectividade em cuidados. A análise do custo-efectividade é uma forma de avaliação económica 

que visa o estabelecimento de um determinado objectivo com o menor número possível de 

recursos (custos). 

 

A introdução desta análise na Procriação Medicamente Assistida (PMA) implica a adopção de um 

objectivo a atingir ao mais baixo custo. Classicamente considerava-se a taxa de gravidez por casal 

e por técnica. Porém, mais do que a concepção deverá considerar-se o bem estar da criança 

nascida “baby take home” e da mãe. Assim as técnicas de PMA são consideradas caras, uma vez 

que esta taxa anda à volta dos 20-25%, implicando a necessidade de repetir até ao sucesso. 

 

Mesmo os que considerem a procriação como um direito fundamental, não irão permitir que 

sejam usados recursos ilimitados para que um casal consiga uma gravidez. Deste modo, quem 

poderá ser tratado? Deverá limitar-se o número de tratamentos a oferecer? Deverão as técnicas 

ser limitadas a quem nunca tenha tido filhos? Deverá haver limite de idade? E o casamento é 

necessário? Como lidar com as listas de espera? 

 

Várias restrições têm sido impostas aos tratamentos, principalmente no sector público, mas sem a 

avaliação real dos custos directos e indirectos envolvidos, a resposta a estas questões é difícil. Sem 

isso tudo pode ser ilusório quanto à avaliação analítica em questão, nomeadamente se não 

considerarem os custos adicionais resultantes de complicações, como a gravidez ectópica, a 

gravidez múltipla, o aumento de cuidados neonatais e obstétricos. Isto sem esquecer os custos 

psíquicos-emocionais!  

 

 

                                                           
1 Unidade de Medicina da Reprodução do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia 
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CRIANÇAS COM NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS E JUSTIÇA SOCIAL 

 

Ivone Duarte, Helena Melo, Rui Nunes 1 

 

 

A rápida e vasta expansão do sistema educativo e o seu peso excessivo em muitos países criam a 

impossibilidade de se investir ao nível da educação especial pondo em causa o princípio da 

equidade na educação, segundo o qual se devem oferecer experiências de aprendizagem adaptadas 

aos alunos com necessidades educativas especiais. 

 

Com este trabalho pretendemos contribuir para a evolução sustentada das condições educativas, 

que só poderão ser operacionalizadas, se existir sensibilidade à diferença, bem como se se 

reflectir sobre o papel da educação como um imperativo fundamental para a promoção global do 

indivíduo. Do ponto de vista metodológico recorremos à teoria de igualdade de oportunidades tal 

como proposta por John Rawls. 

 

Assim, a educação especial é, actualmente, e acima de tudo, um assunto de direitos humanos e de 

justiça social. A Declaração de Salamanca realça claramente o direito de todas as crianças serem 

incluídas no sistema de educação. No entanto, existem ainda muitos desafios a ultrapassar para 

que se possa implementar um verdadeiro sistema de inclusão. 

 

As medidas educativas preconizadas para as pessoas portadoras de deficiência devem privilegiar a 

intervenção precoce, exigindo acordos inter-ministeriais, visto que a deficiência não é apenas uma 

questão de saúde ou educação, mas acima de tudo uma questão social. 

 

  

                                                           
1 Serviço de Bioética e Ética Médica, Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 



2º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 
Afectação de Recursos para a Saúde: Perspectivas para um Novo SNS 

 22 

ASPECTOS ÉTICO-JURÍDICOS DOS TRANSPLANTES DE ÓRGÃOS 

 

Ivone da Rocha Santos, Yolanda Gómez Fandiño 1 

 

 

A intervenção da Ciência Médica e das técnicas cirúrgicas no campo dos transplantes representa 

nos nossos dias um evoluir rápido e contínuo. Pode parecer à primeira vista que, sendo o fim 

nitidamente terapêutico, e uma vez garantida a condição de morte cerebral para retirar órgãos de 

um cadáver, (e da condição de sobrevivência do dador vivo), o problema ético parece ser simples 

e positivamente solúvel, mas com o progresso das técnicas, o aumento da procura, a escassez dos 

dadores e a qualidade dos órgãos capacitados para o transplante, os problemas éticos tornaram-se 

mais complexos e de mais difícil resolução. 

 

O consentimento informado do receptor, a liberdade do dador e dos familiares, o direito da 

sociedade de retirar órgãos dos cadáveres, prescindindo do consentimento explícito, a licitude da 

compensação, a licitude de certos transplantes que podem influenciar a identidade da pessoa 

receptora, a legitimidade do transplante experimental, a constatação da morte para os 

transplantes de cadáver “com o coração a bater”. São todos estes, problemas complexos, 

múltiplos e actuais.  

 

Acima de cada uma das hipóteses das problemáticas particulares, há sempre os problemas de 

fundo de toda a bioética: a relação de domínio/respeito da pessoa sobre a natureza corpórea e a 

relação entre a tecnologia e ética. 

 

O labor da sociedade actual deve passar por dirigir os seus esforços para consciencializar mais, se 

possível, a socialização dos transplantes, como um bem comum para todos, a que todos temos 

direito e a que todos deveríamos consentir, colocando de lado a Lei que por definição “obriga” a 

todos num acto socializador, não imperativo, a ser doadores quando a vida deixa de ser o nosso 

objectivo. 

 

 

 

                                                           
1 Hospital São João do Porto 
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O ENSINO DE BIOÉTICA NA FACULDADE DE CIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE 

LISBOA – ALGUNS RESULTADOS 

 

Jorge Marques da Silva 1 

 

 

A disciplina de Bioética funciona na Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa como opção 

de área para os alunos da Licenciatura em Biologia Microbiana e Genética e como opção livre para 

quaisquer outros alunos. No ano lectivo 2000/2001, a disciplina sofreu uma profunda revisão 

programática, tendo assumido um carácter de Bioética Global, cobrindo temáticas que vão desde 

a Ética Biomédica à Ética Ambiental. A docência tem assumido uma orientação essencialmente 

informativa e interrogativa, posicionando-se, de forma tão neutral quanto epistemologicamente 

possível face às problemáticas abordadas. É objectivo principal da disciplina fornecer aos 

estudantes um corpo teórico sólido e capacidade de análise e debate. São esses conhecimentos e 

essas valências que são objecto de avaliação. Questionámo-nos, porém, se a frequência da 

disciplina induziria alterações nos posicionamentos morais dos estudantes face aos problemas 

abordados. No intuito de responder a esta questão, foi elaborado um questionário que é 

anonimamente preenchido pelos alunos, no início da 1ª sessão lectiva, e após o final da última aula. 

A comparação dos resultados permitiu identificar várias alterações nos padrões de 

posicionamento moral face a diversos assuntos. Apenas a título de exemplo, note-se que se 

observou, desde logo, uma alteração quanto ao próprio âmbito da Bioética: aumentou a convicção 

de que esta inclui mas excede o âmbito da Ética Biomédica. Também em relação à percepção das 

características científicas e filosóficas da disciplina se notaram alterações, com os estudantes, após 

a frequência da cadeira, a considerarem menores as suas características de emotividade e maiores 

as de racionalidade. Este e outros resultados serão apresentados e discutidos na comunicação. 

  

                                                           
1 Centro de Engenharia Biológica e Departamento de Biologia Vegetal, Faculdade de Ciências da Universidade de 
Lisboa 



2º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 
Afectação de Recursos para a Saúde: Perspectivas para um Novo SNS 

 24 

RECURSOS PARA A SAÚDE: A EXCELÊNCIA COMO VALOR 

 

José Luís Coelho 1 

 

 

Num tempo em que as parcerias são apresentadas como ferramenta indispensável para o processo 

de transformação na área da saúde, carece, ainda, de consistência uma parceria fundamental: o 

contrato entre os profissionais e a comunidade de cidadãos – a sociedade em geral. A construção 

de parcerias pode assumir-se, nesta perspectiva, como um dos motores para o desenvolvimento 

do que aqui se entende por excelência. 

 

No sentido de precisar, enunciam-se alguns pressupostos: a actualização ao “Estado da Arte” 

favorece a objectivação de critérios de eficácia no domínio das competências técnico-científicas; o 

conhecimento dos conceitos e da linguagem da “Ciência Económica” em saúde permite desenhar 

modelos de organização que reflictam preocupações em termos de equidade e justiça; finalmente, 

a Bioética, ao envolver os anteriores, pode conferir consistência a este conceito de excelência – o 

exercício competente, organizado com base em critérios de justiça, num ambiente de respeito 

pela dignidade da pessoa humana. 

 

Investir na excelência, pode, assim, constituir uma das melhores formas de valorizar os recursos 

existentes, com a vantagem de que os fundos para este maneio provêm, em grande parte, da 

disponibilidade para exibirmos o que frequentemente afirmamos ter: esse mesmo respeito pela 

dignidade da pessoa humana. 

  

                                                           
1 Hospital de Faro 
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QUE LUGAR PARA OS QUE MORREM, NO SEIO DO SNS? 

 

José Nuno Ferreira da Silva 1 

 

 

No contexto de uma cultura que apresenta, como uma das suas coordenadas estruturantes, a 

difícil relação do homem com a morte, o processo de morrer foi transferido para os hospitais, 

lugares onde, segundo os dados estatísticos, morre a maior parte dos portugueses. 

 

Os dados do Questionário realizado no Hospital de S. João, no Porto, no âmbito do Processo de 

Reflexão e Formação Nós e o Morrer, no Hospital, pelo GTAEIED – Grupo de Trabalho Ao 

Encontro da Identidade Espiritual do Doente – manifestam as dificuldades do hospital, globalmente 

considerado, quer na sua estrutura, quer nos seus profissionais, em responder a este desafio 

social.  

 

Algumas questões se nos colocam, ao procurarmos perspectivas para um novo SNS: que lugar, 

nele, para os que morrem? 

 

Nomeadamente, olhando os hospitais que temos, que lugar neles para morrer, especificamente 

acompanhado e integrando as famílias nesse acompanhamento? 

 

Tornando os hospitais lugares do morrer, podem os profissionais de saúde não ser educadores da 

relação do homem com a morte? E, neste caso, na “mística” e na ética das profissões de saúde, 

que olhar se cultiva sobre a morte e o morrer? Que lugar, nos itinerários formativos das escolas e 

nas instituições de saúde, para a formação sobre a especificidade do acompanhamento aos que 

morrem? E que presenças profissionais reforçar, nas equipas hospitalares, para este 

acompanhamento? E poderá o voluntariado participar neste processo? 

 

Concretamente, considerando a problemática da afectação de recursos, que investimento em 

cuidados paliativos nos próprios hospitais ou em instituições com estes articuladas? E que 

investimentos em soluções de apoio domiciliário às famílias a que for possível reaver, como 

                                                           
1 Capelão do Hospital de S. João, Estudante do Mestrado em Bioética Teológica, UCP 
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momento fundamentalmente seu, o processo da morte dos seus, sem perder a ligação e o suporte 

dos hospitais que deles cuidaram quando doentes com esperanças? 

 

Não será esta uma questão de justiça injustamente silenciada por uma adoecia relação da vida com 

a morte, dos que vivem com os que morrem? E poderá a praça larga da Bioética, onde 

desembocam as avenidas de todos os saberes e os passos todos da vida, furtar-se ao 

questionamento que a ela chega, a medo – ou a fazer medo? – provindo do aparente beco sem 

saída – por isso a evitar? – que é o tempo de viver dos que morrem? 

 

Diante da morte, a vida interroga-se. Face aos que morrem no seio do SNS, nomeadamente nos 

hospitais, por justiça, é necessário que a Bioética interrogue. 
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AS REDES DE REFERENCIAÇÃO HOSPITALAR E AS TEIAS DE ARANHA 

 

Luís Botelho, Margarida Ascensão, João Coelho 1 

 

 

A teoria das redes de referenciação hospitalar (r.r.h.): garantia de qualidade, garantia de satisfação 

dos cidadãos, instrumento de distribuição racional de recursos e gerador de ganhos de eficiência 

(minimização das duplicações e da sub-utilização). 

 

A metodologia de construção: os grupos de peritos e a definição dos parâmetros técnicos 

(clínicos), o planeamento da distribuição de recursos: o nível nacional e o nível regional. A 

participação do nível local. O general no labirinto das redes: perspectiva do técnico e perspectiva 

do doente. A tensão entre a aliança timo-pluto-tecnocrática e a centralidade democrática do 

cidadão. As respostas opostas: o paternalismo e a liberdade de escolha. A erosão da área de 

influência. O desvelar da escatologia das redes: garantia da satisfação de profissionais e 

instrumento de concentração de recursos escassos. 

 

As evidências teleológicas das redes: 

1. Taxa (n=92) de hospitais com intervenção específica na rede: =41%. 

2. Taxa de hospitais com intervenção específica na rede e que estão nos 10 hospitais 

portugueses com maior produtividade médica em internamento (I.G.I.F., 1998): 2,4%. 

3. Taxa de hospitais com intervenção específica na rede e que estão nos 10 hospitais 

portugueses com pior produtividade médica em internamento (I.G.I.F., 1998): 24,4%.  

4. Cronograma e sentido de implementação: do topo de diferenciação para a base. 

5. Imprevisão da articulação a montante e retorno do doente referenciado. 

6. A não precedência lógica das recomendações técnicas relativamente às redes. 

7. O truísmo aparente do aproveitamento das capacidades instaladas e um pequeno exemplo: 

os distritos da Guarda e de Viseu representam cerca de ¼ da população da Região Centro e são 

auto-suficientes (unidade na Guarda e serviço em Viseu) na área da neurologia… com 4,8% dos 

neurologistas da região. 

8. A falácia do aproveitamento das sinergias e das relações de complementaridade face à 

manutenção do carácter polissémico dos “serviços” (hospitais centrais são também distritais, de 

nível I, concelhios e até centros de saúde). 

                                                           
1 Hospital Nossa Senhora Assunção - Seia 
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Conclusões: 

I. As r.r.h. são um bom instrumento de centralização de recursos, à custa da depredação 

de instituições mais fracas sob o ponto de vista da formação de decisões; 

II. A não audição dos intervenientes locais gera a ausência de uma visão próxima do 

cidadão; 

III. As r.r.h. são um potencial risco para a equidade geográfica e de utilização; 

IV. As r.r.h. são factor de risco de ineficiência da globalidade do sistema; 

V. As r.r.h. reproduzem e potenciam as deficiências nacionais e regionais na distribuição 

dos recursos hospitalares; 

VI. As r.r.h. têm pressuposta a menoridade do cidadão e a incapacidade de gestão; 

VII. As r.r.h. devem ser lidas com um excelente manual de boas-práticas e de fixação de 

padrões. 
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ADOLESCENTES ESCOLARIZADOS E HÁBITOS TABÁGICOS 

 

Maria Luísa Santos Bettencourt 1 

 

 

Os mais sérios problemas de saúde dependem dos nossos comportamentos; estes não se 

modificam pelo simples facto de se dizer ou repetir que são inadequados e perigosos; é necessário 

fazer opções saudáveis, criar as condições para que essas opções sejam possíveis, atraentes e 

agradáveis. É, por isso, muito importante trabalhar nesta matéria com as crianças, os adolescentes 

e os adultos jovens; para tal é recomendado o desenvolvimento de investigação nesta área, 

procurando assim fazer promoção da saúde (Sakellarides, 1999). 

 

No período da adolescência, existe uma maior probabilidade destes experimentarem o seu 

primeiro cigarro e iniciarem hábitos tabágicos, que se poderão prolongar por toda a vida. Esta 

etapa de vida é fulcral para desenvolver hábitos de vida saudáveis e, sendo assim, reforça a 

importância e a atenção das diversas áreas científicas, nomeadamente da enfermagem. 

 

Assim, procurou-se explorar os hábitos tabágicos dos adolescentes escolarizados do 9º Ano de 

escolaridade da Ilha Terceira, na Região Autónoma dos Açores, local onde desenvolvemos a nossa 

actividade profissional e onde não há estudos sobre esta área. 

 

Neste estudo descritivo pretendemos responder à questão: “Será que os familiares, os amigos, a 

escola, a publicidade, os estilos de vida, estão associados aos hábitos tabágicos dos adolescentes?”. 

Para tal, elaborámos hipóteses estatísticas como forma de responder à nossa questão. 

 

A técnica de investigação utilizada foi o questionário, o qual foi aplicado a 30% dos alunos do 9º 

Ano o que correspondeu a 250 questionários preenchidos. No tratamento estatístico utilizamos 

técnicas de estatística descritiva e inferencial. Como teste de hipóteses utilizamos o teste do qui-

quadrado. 

 

Como principais conclusões deste estudo refiram-se as seguintes: 

                                                           
1 Escola Superior de Enfermagem de Angra do Heroísmo 



2º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 
Afectação de Recursos para a Saúde: Perspectivas para um Novo SNS 

 30 

• Os hábitos tabágicos dos adolescentes estão associados aos hábitos tabágicos dos irmãos 

e dos melhores amigos. 

 

• Os hábitos tabágicos dos adolescentes estão associados à pressão para fumar por parte 

da publicidade, dos melhores amigos, dos amigos e de outras pessoas. 

 

• Os hábitos tabágicos dos adolescentes estão associados com os estilos de vida 

nomeadamente o consumo de álcool, de haxixe, erva, faltar às aulas, destruir e roubar 

coisas, e ainda, com a ida/visita a bares, festas de garagem/”rave” ou discotecas. 

 

  



2º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 
Afectação de Recursos para a Saúde: Perspectivas para um Novo SNS 

 31 

TESTE DE HIV NA GRAVIDEZ; CESARIANA ELECTIVA NA MULHER GRÁVIDA 

INFECTADA PELO HIV – CASO CLÍNICO 

 

Sara Gonçalves; Sofia Silva Carvalho 1 

 

 

Pretende-se discutir a problemática relacionada com a autonomia em mulheres grávidas em 

contraponto com a dignidade do feto. Nesta perspectiva colocam-se as seguintes questões: 

obrigatoriedade do teste de HIV na mulher grávida; realização de cesariana electiva no caso de 

teste de HIV positivo; balanço entre os interesses da mulher grávida e os interesses do feto. 

 

Será apresentado um caso clínico onde serão identificadas estas questões e discutidas à luz da 

principologia proposta por Tom Beauchamp e James Childress, adaptada, é claro, à realidade do 

nosso país. 

 

O feto de termo é uma pessoa potencial, viável, independentemente da vontade da mãe. A 

realização de uma cesariana electiva diminui o risco de transmissão vertical do HIV, pelo que 

constituirá o melhor interesse do feto. Mais, o seu custo é inferior ao do tratamento da infecção 

por HIV. 

 

O dilema fundamental identificado centra-se na existência ou não de diferença no valor do feto ao 

longo da gestação, de acordo com o seu potencial de viabilidade, em função do valor 

inquestionável do respeito pela autonomia da mãe. 

  

                                                           
1 Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 
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TESTES GENÉTICOS PREDITIVOS NO MEIO LABORAL: PERCEPÇÃO DOS 

GESTORES 

 

Teresa Guerreiro 1, Cristina Nunes 2, Rui Nunes2 

 

 

A evolução tecnológica bem como os progressos da genética molecular levam-nos à convicção 

que, mais tarde ou mais cedo, os testes genéticos preditivos, por força dos mecanismos 

económicos que inspiram a nossa sociedade dita liberal, venham a ser considerados no meio 

laboral. Através dos testes genéticos associados à análise do genoma humano, poder-se-ão 

detectar doenças genéticas, assim como predisposições ou susceptibilidades. A informação obtida 

mediante testes genéticos preditivos pode contribuir para a diminuição de doenças profissionais e 

para minimizar os riscos existentes no local de trabalho. Mas tem, como efeito perverso, o 

fomento do controlo dos empregadores sobre os seus empregados, originando práticas 

discriminatórias.  

 

No âmbito laboral, a informação genética pode ser usada com fins potencialmente 

discriminatórios, facto que justifica ser uma das áreas que tem estado sob maior escrutínio e 

discussão pública. Não sendo, ainda, um problema no nosso país é provável que a questão se 

venha a colocar com a generalização e oferta de kits de diagnóstico, podendo ocultar conflitos 

éticos complicados no meio laboral. 

 

Numa sociedade cada vez mais competitiva, em que cada empresa procura subsistir e fazer face às 

condições actuais de mercado e de concorrência, que papel desempenham os valores da ética e 

como se conciliam com os interesses das empresas? Os testes genéticos devem ser sempre 

utilizados no pleno respeito da pessoa e da sua dignidade. Com efeito, a entidade patronal só deve 

obter do candidato as informações que tenham relação directa e necessária com o desempenho 

das funções a que se candidata. 

 

Através das opiniões expressas pelos gestores analisa-se a importância atribuída à possibilidade de 

utilização de testes preditivos na fase pré-contratual. 

 

                                                           
1 Escola Superior de Enfermagem de Santa Maria 
2 Serviço de Bioética e Ética Médica, Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 
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A ÉTICA, A COMUNICAÇÃO E O CONSUMO DE ÁLCOOL NA MULHER 

GRÁVIDA 

 

Zélia Teixeira 1 

 

 

Julgamos ser um imperativo ético fundamental promover a informação da sociedade sobre os 

malefícios do álcool no feto em particular, bem como na pessoa humana em geral. 

 

Neste sentido, levamos a cabo um estudo em que as questões de base que colocamos passam por 

saber se a generalidade da população feminina em idade de ser mãe dispõe da informação 

suficiente para tomar uma decisão em consciência em relação ao consumos de álcool, bem como 

se será pertinente o internamento compulsivo de mães alcoólicas em início de gestação, enquanto 

medida de protecção da vida de outro ser, neste caso, o filho. 

 

Pretendemos encontrar indicadores sobre o nível de informação e sobre as fontes dessa mesma 

informação no que respeita às consequências do consumo de álcool na mulher grávida, obter 

alguns dados sobre os padrões de consumo antes e durante a gravidez, e consumos de tabaco 

associados e estabelecer uma relação entre estas variáveis e o contexto familiar em que se 

inserem, ao nível das mesmas problemáticas. 

 

O pressuposto de base que colocamos é que comunicar é muito diferente de informar. O médico 

assistente, sob pena de não corresponder às necessidades da pessoa, fica, pois, sujeito à obrigação 

de possuir competências que lhe permitam ajudar o doente na sua procura de informação 

indispensável ao exercício da sua autonomia. 

  

                                                           
1 Centro Regional de Alcoologia do Norte 
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COMPARAÇÃO ENTRE AS TEORIAS DA JUSTIÇA DISTRIBUTIVA NA SAÚDE 

 

Ana Barbeita, Paula Cunha 1 

 

 

A afectação de recursos no domínio da saúde constitui um meio essencial na política de saúde. 

Qualquer sistema de saúde raciona os seus recursos, por intermédio da disponibilidade dos 

serviços ou do acesso da clientela. A falta de recursos disponíveis obriga os responsáveis pelo 

planeamento dos cuidados de saúde e os profissionais a fazerem escolhas. O dilema ético principal 

coloca-se entre os direitos do indivíduo e o direito da sociedade. 

 

As teorias da Justiça Distributiva desenvolveram-se para especificar com coerência como fazer 

essa distribuição de recursos. Existem três tipos de teorias principais: a teoria utilitarista, a teoria 

libertária e a teoria igualitarista. 

 

Com este póster, as autoras pretendem comparar as três teorias, apresentando os princípios de 

cada uma delas. 

  

                                                           
1 Serviço de Bioética e Ética Médica, Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 
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EQUIDADE NO ACESSO AOS CUIDADOS DE SAÚDE: UM DESAFIO ÉTICO! 

 

Cristiana Gaspar, Carla Azevedo, Marta Silva, Olga Almeida, Vítor Pereira 1 

 

 

INTRODUÇÃO: Na maior parte das sociedades um dos principais objectivos é o de garantir 

que a distribuição de bens, produtos ou serviços seja igualitária entre todos os elementos dessa 

sociedade. A harmonia entre a acção do estado e o funcionamento da sociedade, é um dos 

elementos importantes de um sistema de equilíbrio. De qualquer forma é biológica e socialmente 

impossível a igualdade de saúde de todos os membros de uma comunidade. Apesar de um 

conjunto de variáveis, como sejam a componente genética e os riscos sociais, influenciarem de 

forma diferente os indivíduos e portanto produzirem uma desigualdade no seu nível de saúde, a 

equidade no acesso a cuidados de saúde é, sem dúvida, um valor muito apreciado nas sociedades 

democráticas, principalmente na Europa. 

 

DESENVOLVIMENTO: Em Portugal está salvaguardado o princípio da equidade na 

Constituição da República Portuguesa e na Lei de Bases da Saúde. Várias podem ser, no entanto, 

as interpretações sobre o conceito de equidade. A que foi por nós tida como referência é a 

preconizada por Daniel Serrão e outros, aquando da elaboração das recomendações para uma 

reforma estrutural da saúde em 1998, que considera a equidade como referida ao conjunto de 

recursos que devem ser igualmente distribuídos entre todos os indivíduos ou grupos sociais 

incorporando, essencialmente, duas perspectivas: a equidade horizontal (para necessidades iguais, 

recursos iguais), e a equidade vertical (necessidades diferentes, recursos diferentes). 

 

Assumindo que o acesso equitativo a cuidados de saúde é um direito social a que o Estado não 

pode estar alheio, há que defrontar uma questão de fundo que é a da influência das desigualdades 

sociais sobre a saúde. Sendo o direito à protecção da saúde um bem social, os problemas que ele 

determina na alocação dos recursos da saúde não podem ser equacionados no seio de um grupo 

restrito ou sem um claro referencial ético. Conscientes que não há “receitas”, nem tão pouco um 

modelo ideal é possível, no entanto, identificar um quadro conceptual eticamente claro, e daí 

baseado numa análise da realidade, apontar caminhos que assumidos por todos possam 

desencadear actos políticos e de gestão consequentes e vinculativos. O direito à protecção da 

                                                           
1 Estudantes do Mestrado em Bioética da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 
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saúde como bem social só poderá ser totalmente assumido no respeito dos direitos humanos: da 

dignidade da pessoa humana, da participação, da equidade e da solidariedade. 

 

CONCLUSÃO: Conforme se infere todas as questões e as possíveis soluções para a resolução 

de problemas na alocação dos recursos para a saúde têm de ser assumidos por toda a sociedade. 

O grande desafio ético será, neste enquadramento ético, conseguir formas de participação e 

responsabilização de todos os indivíduos, grupos profissionais e instituições, na definição de 

caminhos a seguir. Para além da interiorização da noção que somos responsáveis, importa que 

todo o processo seja “accountable” e transparente, daí que afirmemos que a equidade no acesso a 

cuidados de saúde mais que um desafio, é um imperativo ético! 
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DIGNIDADE HUMANA 

 

Elisa Cabral 1, Paula Duarte 2, Carmen Passos 1  

 

 

Dignidade é uma palavra que designa uma realidade fundamental, profunda, não possível de 

definição propriamente dita. Esta dificuldade é real, mas não torna impossível um certo 

tratamento explicitador que nos ajude a penetrar no mais fundo da realidade que a palavra 

exprime. 

 

Ao analisarmos a palavra poderemos fazê-lo num duplo sentido, na sua raiz semântica, assim como 

na história das ideias a ela ligadas. A própria palavra dignitas tem origem latina, mas exprime uma 

realidade tipicamente romana, cuja memória ainda hoje marca o sentido que para nós tem o 

mencionado termo. A dignitas tem uma forte conotação moral (Dignidade – interior), à qual 

corresponde a mais moderna ideia de dignidade, cujo fundamento se foi buscar à natureza do ser 

humano. 

 

Segundo Kant, o ser humano é um valor absoluto, fim em si mesmo porque é “dotado de razão”. 

A dignidade do homem está acima dos simples seres naturais e é ao mesmo tempo princípio 

moral subjectivo e objectivo. 

 

A dignidade humana constitui actualmente um campo de encontro, de entendimento entre 

correntes do pensamento, que colocam o homem como centro de valor. Nessa perspectiva, Vidal 

refere “a dignidade da pessoa é o critério de actuação em relação com a pessoa… o homem deve 

ser tratado como fim e nunca como meio, porque é realidade absoluta em si mesmo, sendo por 

tudo isto origem e meta de todo o empenho moral.” 

 

Karl Larenz reconhece na dignidade pessoal a prerrogativa de todo ser humano em ser respeitado 

como pessoa, de não ser prejudicado em sua existência (a vida, o corpo e a saúde) e de usufruir 

de um âmbito existencial próprio. Por sua vez, Ernesto Benda defende que a dignidade humana é 

um parâmetro valorativo, evoca o condão de impedir a degradação do homem, em decorrência da 

sua conversão em mero objecto de acção estatal. 

                                                           
1 Instituto Português de Oncologia;  
2 Hospital Geral de Santo António 
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Mais completo, Joaquín Arce y Flórez-Valdes vislumbra no respeito à dignidade da pessoa humana 

quatro importantes consequências: a) igualdade de direitos entre todos os homens, uma vez que 

interagem a sociedade como pessoas e não como cidadãos; b) garantia da independência e 

autonomia do ser humano, de forma a obstar toda coacção externa ao desenvolvimento da sua 

personalidade, bem como toda actuação que implique na sua degradação; c) observação e 

protecção dos direitos inalienáveis do homem; d) não admissibilidade da negativa dos meios 

fundamentais para o desenvolvimento de alguém como pessoa ou a imposição de condições sub-

humanas de vida. Adverte, ainda, que a tutela constitucional deve dirigir-se em detrimento de 

violações não somente levadas a cabo pelo estado, mas também pelos particulares. 

 

A dignidade humana é algo que está patente em todas as culturas ocidentais, como um direito que 

toda a pessoa tem e que seja reconhecida como um ser que é um fim em si mesmo, e não como 

um simples meio ao serviço dos fins dos outros. É um valor que se baseia nas capacidades originais 

da pessoa e que supera a estrutura biológica do ser humano. 
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CUSTO-EFECTIVIDADE EM TRATAMENTOS DE INFERTILIDADE 

 

Helena Maria Vieira de Sá Figueiredo 1 

 

 

A gama de tratamentos disponível para o estudo e tratamento da infertilidade aumentou 

substancialmente nos últimos 20 anos com o desenvolvimento das técnicas de Reprodução 

Medicamente Assistida (RMA). 

 

Custo-efectividade em infertilidade: o que significa? Quais os custos? Como calcular esses custos? 

Quais as alternativas de tratamento? A Fertilização In Vitro (FIV), a Inseminação Intra-Uterina 

(IUI) e a Injecção Intracitoplasmática de Espermatozóide no Ovócito (ICSI), todas representam 

técnicas com fortes possibilidades de obtenção de uma gravidez em casais que previamente tinham 

falhado outras modalidades de tratamento existentes até então. Contudo, as técnicas de RMA 

tornaram-se vítimas do seu próprio sucesso: uma vez eficazes em algumas situações, a sua 

aplicação pode vir a ser indiscriminada. 

 

Quando se tentam estabelecer necessidades de recursos, a prevalência da doença é factor de 

grande importância. A infertilidade é uma doença frequente, mas a sua incidência é extremamente 

difícil ou mesmo impossível de estabelecer, quer pelas diferentes definições utilizadas por vários 

autores, quer pelas grandes variações regionais e pelas distintas metodologias de avaliação. A 

análise de custo-efectividade apoia-se mais na análise da decisão do que na teoria económica e dá 

resposta a dois tipos de questões: que terapêutica é capaz de atingir um nível de efectividade 

fixado previamente e ao mais baixo custo, e qual a que permite maximizar a efectividade havendo 

um custo global pré determinado. 

 

A análise do custo-efectividade aplicada à infertilidade é considerada ainda como método 

experimental, requerendo uma constante reexaminação da metodologia e de uma prática contínua 

de “reengenharia”. Esta não poderá ter lugar se os prestadores não tiverem um completo 

conhecimento de todos os acontecimentos directa ou indirectamente associados a cuidados em 

infertilidade. O processo de “racionamento” de recursos pode levar-nos a assistir à substituição 

de um conceito de eficácia por um conceito de eficiência. A análise do custo-efectividade tem 

vindo a ganhar crescente sofisticação promovendo eficácia no uso dos recursos financeiros em 

Sistemas Nacionais de Saúde. 

                                                           
1 Unidade de Medicina da Reprodução do Centro Hospitalar V. N. Gaia 
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A REVOLUÇÃO GENÉTICA – A AXIOMÁTICA DAS ESCOLHAS E A 

INVARIÂNCIA DAS VERDADES ÉTICAS 

 

Henrique Nunes Vicente de Amaral Dias 1 

 

 

Os novos poderes associados às tecnologias genéticas afectam o nosso entendimento da justiça 

distributiva, os nossos direitos e deveres como país, o significado de deficiência e o papel do 

conceito de natureza humana na teoria e prática éticas. 

 

Explorando as ramificações e complexidades desta “revolução científica” nas vertentes enunciadas, 

analisamos o problema à luz da axiomática da escolha social e dos valores individuais, recorrendo 

ao “Teorema da Impossibilidade” de Kenneth Arrow, 1951 e do Paradoxo de Condorcet (1785). 

 

Uma resposta possível, perante o dilema da escolha ética, encontramo-la nas teses de Robert 

Nozick: a verdade não é socialmente relativa entre os seres humanos. Factos objectivos são 

invariantes sob determinadas mutações – há verdades éticas objectivas. Assim, quanto maior for a 

dimensão da subdivisão de um universo em universos que diferem do original, perante a qual uma 

lei permanece constante, maior será a hereditariedade dessa mesma lei. Esta invariância é 

exactamente o que designamos por objectividade.  

  

                                                           
1 Universidade Portucalense 
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A DIMENSÃO ESPIRITUAL NO PROCESSO TERAPÊUTICO 

 

Isabel Lourenço 1 

 

 

Consideramos a espiritualidade como um ponto fundamental para o bem-estar, que se obtém num 

conceito de saúde ideal ou holística, o ver o homem como um todo no seu corpo (estrutura 

física) e na sua mente (estrutura psíquica), bem como no seu transcendente (estrutura espiritual). 

O desequilíbrio fisiológico é, muitas vezes, consequência do desequilíbrio psicológico ou espiritual, 

e vice-versa.  

 

É nas situações de crise que o homem mais reflecte, e se debruça sobre o transcendente, o que o 

ultrapassa, que está para além da morte, questionando-se sobre a sua vida terrena. 

 

O significado ou sentido para a vida não se pode dar a ninguém, tem de ser encontrado pela 

própria pessoa, podendo ser ajudada a encontra-lo. É aqui o papel fundamental do profissional de 

saúde ao valorizar as necessidades espirituais do doente, ajudando-o a encontrar o caminho, que 

para uns pode ser na religião, outros na família, nos amigos, nos próprios profissionais de saúde, 

na leitura ou na música. 

 

Mas, para que esta ajuda seja dada, os profissionais de saúde terão de ter a sua própria 

espiritualidade desenvolvida. O doente em sofrimento moral necessita de alguém que o ouça, que 

esteja atenta às suas emoções e aos seus sentimentos. Quantas vezes mais importante que toda 

terapêutica administrada, mesmo para que esta faça efeito, é igualmente importante a palavra 

amiga, a paciência para ouvir, que toda a tecnologia moderna tem quebrado. 

 

Para atender as necessidades espirituais do doente, não há uma regra, nem uma forma única para 

o fazer. É, pois, necessário que haja uma preparação académica adequada para motivar os 

profissionais que na sua formação pessoal não possuam valores que os levem a respeitar o outro 

com a dignidade que merece, que deve ser redobrada na situação debilitante e de sofrimento, 

como o é a doença. 

 

                                                           
1 Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, IPBC 
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RENNDA E BIOÉTICA 

 

Ivone da Rocha Santos, Yolanda Gómez Fandiño 1 

 

 

Outrora as transplantações eram consideradas um acto divino, actualmente, são uma prática 

frequente nos serviços de saúde. Se é verdade que através do transplante de órgãos ou tecidos se 

deu um grande passo no tratamento de determinadas patologias e proporcionou um aumento na 

qualidade de vida dos utentes dos serviços de saúde, é igualmente verdade que as transplantações 

suscitam alguma dúvida, pelo respeito ético e os direitos fundamentais dos indivíduos envolvidos. 

 

Constata-se a pouca divulgação junto da comunidade no sentido de expressão da sua vontade de 

modo informado quer negando ou promovendo a doação de órgãos, num gesto de solidariedade. 

Para isto importa a compreensão não só dos mecanismos existentes que a possibilitam e a sua 

regulamentação, bem como os meios legais pelos quais o cidadão exprime a sua vontade, 

devidamente em consciência através da reflexão bioética. 

 

Uma lei não pode ficar apenas no papel e, como tal, obrigar todo o cidadão a doar os seus órgãos. 

Deve promover-se a divulgação das leis de uma forma clara, concisa, simples, directa e acessível. 

Na colheita e doação de órgãos/tecidos, o que está verdadeiramente em causa é uma atitude de 

solidariedade que incentive a dádiva enquanto expressão da “minha” responsabilidade para com o 

outro, numa ética de comunhão e partilha. A cada um cabe esta tarefa. 

 

Precisamente por isso, haverá que desenvolver uma campanha de esclarecimento de modo a que 

haja voluntários para partilhar órgãos que permitam outros continuar a viver, ou que, pelo menos, 

não recusem ser dadores após a morte natural ou por acidente, rigorosa e honestamente 

verificada por médicos competentes. 

  

                                                           
1 Hospital Geral de S. João do Porto 
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A CONSCIÊNCIA ÉTICA: UMA REFLEXÃO SOBRE A JUSTIÇA DISTRIBUTIVA 

 

Lúcia Rocha 1, Osvaldo Dias 2 

 

 

“O que é equitativo, sendo justo, não é justo segundo a lei, mas uma correcção da justiça legal. A razão, é 

que a lei é sempre geral, e que há casos específicos aos quais não é possível aplicar com toda a certeza 

um enunciado geral […] Vê-se assim claramente o que é equitativo, que ser equitativo é ser justo e que é 

superior a um certo tipo de justiça” (Aristóteles, Ética e Nicómaco, V, 14). 

 

O sujeito da justiça equitativa, na perspectiva de John Rawls, é a estrutura de base da sociedade 

ou, mais exactamente, a maneira como as instituições sociais principais distribuem os direitos e os 

deveres fundamentais, e determinam a partilha dos benefícios da cooperação social. Neste 

sentido, a essência da equidade reside no sentido da Justiça Distributiva. Logo, tem mais a ver com 

considerações de igualdade de tratamento para “iguais”, de contratos sociais e de reciprocidade 

nas relações humanas, e menos a ver com o cumprimento ou violação de normas sociais. 

Enquanto princípio estruturante da afectação de recursos para a saúde, a equidade promove a 

Igualdade de Acesso de todos os cidadãos, no respeito pelo valor universal da dignidade da pessoa 

humana, à luz da consciência individual. 

 

A Consciência Ética é o «saber testemunhado», é a «intuição ética», é o «conjunto de 

motivações» e de «convicções ponderadas» (considered convictions), é a «íntima convicção» que 

habita a alma de quem vai decidir, pronunciando o juízo em equidade; pelo que, a equidade 

(fairness) do juízo é a face objectiva, da qual a consciência ética constitui a correspondente 

subjectiva. 

 

À Consciência Ética compete, pois, definir as prioridades, tendo em consideração: 

• A utilização eficiente dos recursos 

• O controlo das despesas 

• A solidariedade no financiamento 

 

Justiça e equidade: um dever de cidadania, um direito fundamental, um imperativo ético colectivo. 

                                                           
1 Escola Superior Enfermagem da Imaculada Conceição, Porto 
2 Hospital Padre Américo – Vale do Sousa 
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INFORMAÇÃO DOS ESTUDANTES DE ENFERMAGEM ACERCA DO 

CONSENTIMENTO INFORMADO 

 

Manuela Fonseca, Teresa Correia, Alzira Fonseca 1 

 

 

INTRODUÇÃO: A questão da informação aos doentes tem-se revelado um intricado novelo no qual 

se entrelaçam ideias ainda pouco claras. A autonomia é a essência do Consentimento Informado 

(CI), significando que para o respeito pela dignidade humana a informação ao doente é essencial. 

 

OBJECTIVO: Identificar os conhecimentos dos estudantes de enfermagem sobre CI. 

 

PARTICIPANTES E MÉTODOS: Realizamos um estudo descritivo transversal. Procedemos à aplicação 

de um inquérito estruturado a 248 estudantes do 1º, 2º e 3º anos do Curso Superior de 

Enfermagem, que compreendeu questões relativas ao conhecimento sobre CI. As informações 

recolhidas foram analisadas com a metodologia estatística descritiva usual.  

 

RESULTADOS: A prevalência de conhecimento sobre o Consentimento Informado foi de 92,7%. A 

necessidade da existência do CI nos estudantes que responderam ter conhecimento sobre ele foi 

de 100%. Dos que responderam sim, 90,3% considera importante a existência de um documento 

próprio para o Consentimento Informado. 15,7% dos estudantes pensam que o CI não é aplicado 

no dia-a-dia aos utentes nas Instituições de Saúde. À pergunta “Acredita que os utentes têm 

conhecimento suficiente sobre CI?”, 91,9% responderam Não. 

 

CONCLUSÕES: Os estudantes de Enfermagem mostram um conhecimento bom sobre o CI, estando 

conscientes da necessidade da existência de um documento específico para este fim. Preocupante 

é o facto de 92% acreditarem que os utentes não têm conhecimento suficiente sobre CI. Os 

resultados deste estudo permitem concluir que os estudantes de Enfermagem têm consciência 

não só da necessidade do CI mas também da informação a transmitir aos doentes no sentido da 

defesa dos direitos dos mesmos.  

 

 

                                                           
1 Hospital Padre Américo (Vale do Sousa – Penafiel), Serviço de Higiene e Epidemiologia da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto, Escola EB 2-3 Nevogilde 
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AFECTAÇÃO DE RECURSOS EM GENÉTICA: PRINCÍPIOS E VALORES 

APLICADOS AOS TESTES GENÉTICOS 

 

Natália Oliva Teles 1 

 

 

A afectação de recursos é um processo mais ou menos explícito e contínuo no decurso do qual 

são repartidos os créditos disponíveis nos diversos campos de actividade pública, consoante as 

possibilidades económicas, logísticas e humanas. 

 

Quanto aos testes genéticos, um dos princípios éticos mais importantes é o da Justiça – embora 

se deseje sempre o melhor serviço para todos os indivíduos em iguais circunstâncias (princípio da 

equidade), as análises genéticas são caras e os recursos humanos limitados, sendo necessário 

estabelecer critérios médicos e éticos de elegibilidade para execução desses testes. A maioria dos 

países segue critérios médicos definidos internacionalmente, adaptados a cada país. O princípio da 

Eficiência/Eficácia diz respeito às decisões na prestação de cuidados de saúde, que devem procurar 

atingir uma relação razoável entre os custos e os efeitos desejados, nestes se incluindo não só 

melhor saúde mas também alguma melhoria na qualidade de vida. O princípio da Beneficência 

pode ser entendido segundo 4 vertentes, cada uma das quais enquadra uma obrigação moral – 1) 

O dever de não causar dano; 2) O dever de prevenir o mal ou o sofrimento; 3) O dever de 

suprimir o mal ou o sofrimento; 4) O dever de fazer o bem e de o promover. A Autonomia da 

pessoa é fundamental, devendo existir informação detalhada, correcta e não dirigida e o carácter 

de participação em programas de estudo ou análises concretas deve ser, sempre que possível, 

voluntário. 

 

Não há decisões fáceis em genética nem, porventura, melhores ou piores que outras. O 

importante é relembrar que terão de se fazer escolhas e as que se fizerem no presente irão ditar 

a sorte das gerações vindouras.  

 

 

 

 

 

                                                           
1 Instituto de Genética Médica Jacinto Magalhães, Porto 



2º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 
Afectação de Recursos para a Saúde: Perspectivas para um Novo SNS 

 47 

A MEDICINA BASEADA NA EVIDÊNCIA E A PROMOÇÃO DA SAÚDE 

 

António Vaz Carneiro 1 

 

 

A promoção da saúde é uma actividade essencial num mundo em que – pelo menos nos países 

mais desenvolvidos – a maior parte dos problemas de saúde são constituídos por doenças agudas 

ou crónicas relacionadas com comportamentos individuais: tabagismo (cancro do pulmão e 

DPCO), ingestão de alimentos com alto teor de gorduras saturadas e sedentarismo (doença 

cardiovascular) assim como excesso de álcool (acidentes, violência, doença hepática e cardíaca). 

Para o médico individual, a prevenção constitui também um imperativo ético. Mas como 

desenvolvê-la? 

 

A promoção da saúde deve incidir, principalmente, na mudança dos comportamentos individuais, 

já que estes poderão fazer parte de uma atitude de prevenção primária da doença, das suas 

complicações ou da sua evolução no tempo. Mas esta abordagem da promoção de práticas mais 

saudáveis deverá ser baseada em sólidas evidências científicas e não nas opiniões ou crenças 

individuais ou de organizações, sob pena de se poderem recomendar medidas ineficazes, 

arriscadas e dispendiosas. A Medicina Baseada na Evidência (MBE) deverá servir de base à 

selecção, avaliação crítica e síntese da evidência científica sobre a qual assentam as recomendações 

preventivas em saúde pública, ou referentes aos doentes individuais. Mas o que é a MBE?  

 

A MBE é a utilização conscienciosa, explícita e criteriosa da evidência científica actualizada na 

tomada de decisões clínicas referentes ao doente individual. A prática da MBE integra: 

 

• expertise individual do clínico – que é a proficiência e a capacidade de decisão e julgamento 

que os médicos adquirem na prática clínica, e que se pode revelar por exemplo por uma 

capacidade acrescida de diagnosticar doenças, seleccionar esquemas terapêuticos 

adaptados ao doente individual com integração das preferências e idiossincrasias daquele e, 

de uma maneira geral, um relacionamento equilibrado com os outros profissionais e com 

o sistema de saúde. 

 

                                                           
1 Centro de Estudos de Medicina Baseada na Evidência da Faculdade de Medicina de Lisboa, Serviço de Medicina 
IV, Hospital de Santa Maria 
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• melhor evidência científica externa – que é aquela que fornece informação relevante, 

normalmente proveniente de investigação clínica (podendo também provir de investigação 

básica) e que é centrada no doente (determinação de características diagnósticas de testes, 

de eficácia de esquemas terapêuticos ou ainda de determinação de factores prognósticos, 

por exemplo). 

 

A utilização de MBE em prevenção poderá servir para, uma vez ultrapassadas as barreiras da 

implementação de medidas preventivas, garantir a solidez científica das recomendações práticas, 

de modo que estas possam ser disseminadas de maneira ética e eficaz. 
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MODELOS DE FINANCIAMENTO DE CUIDADOS DE SAÚDE 

 

Maria Suzete Gonçalves 1 

 

 

Numa economia de mercado o problema do financiamento na aquisição dos bens e serviços, 

seleccionados pelo consumidor, com vista à satisfação das suas necessidades não se coloca. A 

decisão em adquirir determinada quantidade de um bem, tendo o sistema de preços como 

referência, é constrangida fundamentalmente pelas suas preferências e pelo rendimento disponível. 

Por outro lado os produtores definem as suas estratégias de oferta, tendo igualmente como sinal 

os preços de mercado, sendo as suas decisões condicionadas pela tecnologia e pelos preços dos 

factores produtivos. É no mercado que se encontram os dois agentes, apresentando diferentes 

motivações, objectivos e constrangimentos, e aí se estabelece o preço que assegura o equilíbrio 

das quantidades a consumir e a produzir. 

 

A especificidade do bem saúde e as particularidades do funcionamento do seu mercado, têm 

levado ao abandono de algumas das premissas que asseguram o equilíbrio acima descrito. É neste 

domínio que a ciência económica tem dado importantes contributos, no sentido de explicar alguns 

dos problemas específicos do sector da saúde, nomeadamente a dificuldade, senão impossibilidade, 

do exercício pleno da racionalidade do consumidor. A existência de informação imperfeita, a 

incerteza quanto à ocorrência da doença que gera a necessidade de cuidados de saúde, e do custo 

que dela deriva, e a ocorrência de externalidades, entre outras condicionantes, não permite que o 

pagamento directo do consumidor de cuidados de saúde assegure uma eficiente e equitativa 

afectação de recursos. 

 

As falhas de mercado, em resultado da ocorrência de alguns dos fenómenos acima descritos, e os 

riscos de agravamento das desigualdades, explicam estarmos perante um sector em que o Estado 

intervém, chamando a si a responsabilidade em assegurar a quase totalidade, ou parte, do 

financiamento, e em alguns casos, a prestação de cuidados. O sector da saúde, em todos os países 

desenvolvidos, tem sido objecto de regulação e de intervenção públicas, com amplitude e 

graduação diversas, com diferentes sistemas organizativos e modelos de financiamento.  

 

                                                           
1 Economista, Docente ISSSP, Doutorada em Ciências Biomédicas 
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Como refere Sligtz (1998) é a preocupação com as consequências das desigualdades que 

basicamente explica a aceitação genérica que possa ser subvencionada pelo Estado o acesso dos 

consumidores de menores recursos aos cuidados de saúde. É aceite que não deve negar-se uma 

assistência médica adequada a nenhum indivíduo, qualquer que seja o seu rendimento, e se por 

qualquer razão for necessário escolher entre tratar algumas pessoas, em vez de outras, o critério 

de escolha poderá ser o da idade, o do grau de êxito do tratamento, ou em última instância 

basear-se num qualquer critério de escolha aleatório, mas nunca se deverá basear exclusivamente 

na possibilidade em pagar. 

 

O crescimento nas últimas décadas das despesas em cuidados de saúde, sejam elas privadas ou 

públicas, tem gerado um ambiente ideológico-político favorável à redução do papel do Estado, em 

particular pela carga fiscal que dele deriva. Mais uma vez o debate sobre a eficiência vs. equidade 

tem vindo a ganhar importância na agenda política, e de forma particular algumas das questões 

relacionadas com o financiamento dos cuidados de saúde. Quem deve pagar a factura dos 

doentes/consumidores, se deve ou não ser estabelecido um tecto para a despesa pública e total 

em cuidados de saúde, qual o grau de intervenção do Estado no mercado de bens e serviços de 

saúde, de forma a controlar a oferta, os preços e a qualidade dos serviços prestados, têm sido 

algumas das questões em debate. 

 

Será que existe um modelo de financiamento, num quadro organizativo mais global, em que os 

recursos destinados a financiar a prestação de cuidados de saúde, sejam eles directamente 

desembolsados pelo beneficiário, financiados por seguros privados, pagos pelos fundos com 

origem em seguros sociais obrigatórios ou em impostos, uma qualquer combinação virtuosa entre 

os diversos modos de financiamento, capaz de assegurar o objectivo da Eficiência Social? Por 

outro lado mesmo que exista um modelo capaz de assegurar um nível superior de Eficiência 

Social, qual o seu impacto sobre a desigualdade no acesso e consequentemente nos níveis de 

saúde? 

 

Mais do que apresentar soluções únicas e últimas, capazes de responder a alguns dos problemas 

enunciados, serão analisados os principais modelos de financiamento dos cuidados de saúde, 

identificada a natureza dos agentes envolvidos, as relações que entre eles se estabelecem e a 

articulação entre os modos de financiamento e de prestação, relevando algumas das principais 

consequências em termos da eficácia no controle das despesas em saúde e na redução das 
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desigualdades. Finalmente tentar-se-ão equacionar algumas das tendências mais recentes, no 

quadro do financiamento dos cuidados de saúde, com o objectivo de atenuar a constante pressão 

sobre o crescimento dos preços e das despesas de saúde, sendo que em alguns casos esse 

crescimento tem ocorrido simultaneamente com uma não redução das desigualdades no acesso, 

na utilização e nas condições finais de saúde.  
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